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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° b24-E/2014 

o 

AUTORIZA 	O 	MUNICÍPIO 	DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM ADEMIR 
CLEMENTE AMORIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
imóveis de sua propriedade localizado no Loteamento Parque São Marcos descritos 
como lote n° 17 da Quadra 03 e lote n° 03 da Quadra 08, pelo imóvel de propriedade 
de Ademir Clemente Amorim, brasileiro, pedreiro, titular do CPF n° 392.857.906-15 e 
RG MG-1 1.808.723 SSPIMG casado com Maria Auxiliadora Campos Amorim. 

Art. 21  - O imóvel de propriedade de Ademir Clemente Amorim tem a 
seguinte descrição: situado na Rua Sebastião de Paula, nesta cidade, antiga Rua Cento 
de dez (110), n° 222, Bairro Gigante, com suas dependências e instalações, com área 
construída de trinta metros quadrados (30m2), e bem assim o seu respectivo lote de 
terreno-quintal, medindo a área de duzentos e sessenta e quatro metros quadrados 
(264m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de vinte e quatro metros 
(24m), com a referida Rua Cento e dez (110); pelos fundos, por igual metragem, com 
Francisco Almeida de Paula; pelo lado direito, numa extensão de onze metros (11 m), 
com Francisco Almeida de Paula, e pelo lado esquerdo, por igual metragem, também 
com Francisco Almeida de Paula, devidamente registrado no Cartório Imobiliário do 1° 
Oficio desta Comarca, sob o n° R-3-5640, fis. 5640, livro 2-S, avaliado em 
R$1 10.000,00 (cento e dez mil reais). 

Art. 3 - Os imóveis de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a 
serem permutados, têm as seguintes descrições e confrontações: 

1 - Lote n.° 17, quadra 03, Loteamento Parque São Marcos, possuindo 
área retangular de 200 m2  (duzentos metros quadrados), confrontando pela frente, numa 
extensão de 10 m, com a Rua Um (OU;  pelo lado esquerdo, numa extensão de 20,00m 
com o lote de n° 18, pelos fundos, numa extensão de 10,0 m com fundos de lotes da Rua 
Adalgisa Soares Cardoso; pelo lado direito, numa extensão de 20 m, com o lote n° 16, 
avaliado em R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

II - Lote n° 03, quadra 08, Loteamento Parque São Marcos, possuindo 
área retangular de 264,67 m2  (duzentos e sessenta e quatro metros quadrados e sessenta 
e sete decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 11 ,50m, com 
a Rua Cinco (05), pelo lado esquerdo, numa extensão de 23,02 m com o lote de n° 04; 
pelos fundos, numa extensão de 11, • 	com Ivoneta Rodrigues 	e outro; pelo 
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lado direito, numa extensão de 23,02 m com o lote n° 02, avaliado em R 
(sessenta mil reais). 

Imeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

L izAntônh,vTelx,  aÁnirade 
Procurador Geral 

Art. 4 - A permuta, objeto da presente lei, destina-si' aregdlahzar a 
situação do imóvel objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal. através do 
Decreto n° 454, de 26 de novembro de 2012, onde declarou a utilidade pública do 
imóvel ora permutado, para fins de readequação e modernização de via pública, 
consistente no alargamento da Rua Sebastião de Paula, no Bairro São Judas Tadeu, 
viabilizando, portanto, as melhorias no trânsito naquela região. 

Art. 32 - A permuta será pura e simples, sem tornas para quaisquer das 
partes, face a equivalência dos valores, nos termos do laudo de avaliação que fica 
fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 42 - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos da presente 
dação em pagamento. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel 
(escritura pública e Registro) para o patrimônio do credor, Ademir Clemente Amorim 
ficará exclusivamente sob sua responsabilidade. 

Art. 6 - As despesas decorrentes com escritura e regisfro serão levadas a 
débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 72 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZ DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014. 
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Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI!'!` -Ff2014. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° 	E/2014 que 
"AUTORIZA O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR IMOVEL QUE 
ESPECIFICA COM ADEMIR CLEMENTE AMORIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Trata-se de Projeto de Lei com a finalidade precipua de regularizar uma situação 
preexistente, tendo em vista que o senhor Ademir Clemente Amorim teve seu imóvel desapropriado pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete para a readequação e modernização de via pública, consistente no 
alargamento da Rua Sebastião de Paula, no Bairro São Judas Tadeu, viabilizando, portanto, as melhorias 
no trânsito naquela região, levando-se em consideração que o fluxo de veículos é muito intenso, tendo em 
em vista que é a via pública que interliga bairros e que dá acesso à Unipac e BR/MG 482. 

Foi solicitado pelo proprietário do imóvel indenização pela desapropriação praticada por 
parte do município que, pelo alargamento da via pública, deixou a edificação existente no terreno em 
plena via, impossibilitando a habitação naquele local. 

Considerando que o Município não conta com recursos financeiros em espécie 
disponíveis para proceder ao pagamento da desapropriação e considerando que as Leis Municipais n° 
5.148/2009 e 5.152/2009 autorizam o ente público municipal a "proceder a desafetação e posterior 
alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros 
créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação" (art. 10  da Lei 5.152/2009), foi celebrado 
acordo entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o senhor ADEMIR CLEMENTE AMORIM, no qual 
ficou acertado que o pagamento do débito pelo terreno será procedida por meio de permuta/dação em 
pagamento de imóveis de propriedade do ente público. 

Os imóveis ora permutados, tanto do credor quanto do município foram avaliados 
considerando à época da negociação e foram aceitas pelas partes, no que restou o acordo anexado neste 
projeto de lei. 

Desta feita, após percorrer todos os trâmites necessários para a efetivação da negociação 
e aceitação das partes, foram apresentados os imóveis descritos no PL apresentado em questão para a 
permuta e que esperamos ser aprovado pelos Nobres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o presente 
Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja merecedor da devida atenção e 
aprovação. 

Atenciosamen 

'4 	
"Yx'T?YSind 

Procurador Geral 
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TERMO DE ACORDO QUE ENTRE SI CELES 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número 19.718.360/0001-51, com sede na Avenida 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 
36.400-000, representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ivar de 
Almeida Cerqueira Neto, por seu Procurador Geral, Luiz Antônio Teixeira 
Andrade, inscrito na OAB/MG 90.072, juntamente com os CREDORES: ADEMIR 
CLEMENTE AMORIM, brasileiro, casado, pedreiro, portador do RG MG-3.805.256 
SSP/MG e do CPF 392.857.906-15, e sua esposa MARIA AUXILIADORA CAMPOS 
AMORIM, brasileira, casada, camareira, portadora do RG MG-1 1.808.723 SSP/MG e 
do CPF 069.744.606-94, residentes e domiciliados na Rua General Ozório, n° 16 
bairro Manoel de Paula, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000. têm entre si 
justos e contratados o seguinte: 

O Sr. Ademir Clemente Amorim é proprietário de um lote de terreno com 264 m2  
(duzentos e sessenta e quatro metros quadrados). tendo 11 m (onze metros) de laterais por 
24 m (vinte e quatro metros) de largura de frente e fundos, registrado sob o n°  R-2-5640, fls. 
5640, Livro 2-S no Cartório de Registro de Imóveis do 10  Oficio desta Comarca, contendo 
benfeitorias, quais sejam: duas casas de alvenaria com aproximadamente 50 m2  cada uma 
avaliado tal imóvel e as respectivas edificações em R$110.000,00 (cento e dez mil reais). 

O referido terreno foi desapropriado pelo Municipio de Conselheiro Lafaiete, por meio 
do Decreto n° 454, de 26 de novembro de 2012, que declarou de utilidade pública o 
mencionado terreno, para fins de readequação e modernização de via pública, consistente no 
alargamento da Rua Sebastião de Paula, no Bairro São Judas Tadeu. 

Mediante o ato expropriatório, as partes entraram em composição amigável para fins 
de estipular o valor correspondente á indenização pelo terreno expropriado e o modo de 
pagamento, ficando assim ajustados: 

Considerando que o Município de Conselheiro Lafaiete não conta com recursos 
financeiros livres e disponiveis para realizar o pronto e imediato pagamento das obrigações e 
despesas continuadas e imprescindiveis ao andamento da máquina pública; 

Considerando a anuência do credor, com base nas Leis Municipais n° 5.148 e 5.152 
ambas de 2009, segundo as quais fica "... o Município de Conselheiro Lafaiete, através do 
Poder Executivo, autorizado a proceder a desafetação e posterior alienação, através de 
dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros 
créditos, de imóveis de sua propridade, após prévia avaliação", á possibilidade da 
pactuação de um acordo para colo c 	fi 	ao débito existente através se pagamento / 
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quitação da quantia devida mediante a entrega de bens imóveis (lo 	 na 
propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete; 

Considerando que a referida proposta foi aceita pela parte credora, inclusive a 
apuração do quantum devido pelo ente público municipal. bem como o(s) bem(ns) imóvel(is) 
escolhidos pelo credor, condições estas que possibilitam o consenso e pauta a concretização 
da conciliação através dos termos do presente acordo: 

1 - As partes acordam que o valor da indenização seja equivalente ao valor da 
avaliação do imóvel, qual seja, R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 

2 - O Município reconhece a condição de devedor da mencionada importância, 
referente aos direitos reconhecidos ao Credor a título de indenização pela desapropriação 
realizada em terreno de sua propriedade, entregando em pagamento da mencionada divida 
os lotes de terreno n° 17 da quadra 03 e n° 03 da quadra 08, ambos no Loteamento Parque 
São Marcos, em Conselheiro Lafaiete, os quais possuem avaliação individual de R$50.000.00 
(cinquenta mil reais) e R$60.000,00 (sessenta mil reais) respectivamente, perfazendo, assim, 
o total de R$110.000.00 (cento e dez mil reais). 

2.1 - Os referidos lotes de terrenos possuem as seguintes divisas e confrontações 

Lote n.° 17, quadra 03, Loteamento Parque São Marcos, possuindo área de 200 
M' (duzentos metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 10,00 m, com 
a Rua Um (01): pelo lado esquerdo, numa extensão de 2000 m com o lote de n° 18, pelos 
fundos, numa extensão de 10.0 m com fundos de lotes da Rua Adalgisa Soares Cardoso, 
pelo lado direito, numa extensão de 20 m, com o lote n° 16, avaliado em R$50.000.00 

i (cinquenta mil reais). 
Lote n° 03, quadra 08, Loteamento Parque São Marcos, possuindo área de 264,67 

m2  (dezentos e sessenta e quatro metros e sessenta e sete centímetros quadrados), 
confrontando pela frente, numa extensão de 11,50 m, com a Rua Cinco (05), pelo lado 
esquerdo, numa extensão de 23,02 m com o lote de n° 04: pelos fundos, numa extensão de 
11,50 m com lvoneta Rodrigues Dutra da Silva e outro: pelo lado direito, numa extensão de 
23.02 m com o lote n° 02, avaliado em R$60.000,00 (sessenta mil reais). 

2.2 - A parte credora declara ter procedido á escolha dos imóveis acima identificados 
dentre diversos imóveis que lhe foram apresentados, mediante vistoria realizada in loco. 

3 - O Município de Conselheiro Lafaiete entrega ao Credor, após a devida subscrição 
do presente, a posse sobre os referidos bens imóveis descritos na Cláusula 2° podendo o 
mesmo exercer todos os direitos e prerrogativas que lhe são atribuídas na condição de 
possuidora. 

4 - O Município viabilizará a elaboração e encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal do projeto de lei, objetivando autorização para transferir definitivamente os referidos 
imóveis para a titularidade do Credor, no prazo de 90 (noventa) dias. 

5 - A efetivação da posse definitiva 
lavratura da escritura pública, e assim, 
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ao Município plena, geral e irrevogável quitação pelo objeto da indeniz 
nada mais lhe é devido a título de pagamento pela desapropriação. 

Antô o ixe rã An r. .e 
Procurador Geral - OAB/MG 90.072 

2 

rt'i . eZ22~ 
Ademir Clemente Amorim 

CPF: 392.857.906-15 

Pelo Credor: 

6 	As despesas com a transferência definitiva do imóvel (Escritura Pública e 
Registro) para o patrimônio do Credor fica exclusivamente a cargo do Credor. 

7 - A escritura e o respectivo registro de transferência do imóvel desapropriado para 
a propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete será lavrada em conjunto com a escritura 
de transferência dos bens descritos no item 2 para a propriedade do Credor, ressaltando-se 
que as benfeitorias existentes no imóvel desapropriado não se encontram lançadas no 
competente registro de imóveis. 

Elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir toda e qualquer 
controvérsia que porventura venha a surgir em razão do presente acordo. 

Assim, estando as partes firmes e ajustadas, assinam o presente em três vias 
com três laudas cada uma, todas rubricadas, para os seus jurídicos e legais efeitos. 

Conselheiro Lafaiete, 10 de novembro de 2014. 

Pelo Município: 

  

lvàç5,lmeida Cerqueira Neto 

Maria Auxiliadora Campos Amorim 
CPF: 069.744.606-94 

refpjto Mu cipal 
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DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente PARA: Procuradoria Municipal 

A/C Dra. Simone do Carmo 

ASSUNTO: Relatório de serviço referente ao Oficio MCIJOF/951/20I4 

(;()VEItN(.) no \lt'NICit'l() DE 

(ONSEIJIEII4() lAIAIElE 

N": SMOMAJTOP 

DATA: 15/10/2014 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

CON 

Prezada Ora.. 

Em referência ao oficio supracitado, estamos encaminhando a esta procuradoria croquis do lote situado a Rua Scbastiào 

de Paula. n°s 212 e 222, Bairro Morro da Mina, de propriedade de Ademir Clemente Amorim e Maria Auxiliadora 

Campos Amorim, com as edificações outrora existentes no mesmo, que foram totalmente utilizados, inclusive com a 

demolição das edificações (34.14 rn2  e 50.35 m 2  respectivamente), para alargamento da referida via pública: memorial 

descritivo do lote utilizado: croqui dos lotes 17 da quadra 03 e 03 da quadra 08 do loteamento Parque Sào Marcos; 

memoriais descritivos dos respectivos lotes, que serão dados em indenização aos requerentes, bem como avaliação de 

todos os imóveis envolvidos. 

Esclarecemos, que as intbrmaçôes que subsidiaram a confecção do croqui do lote utilizado, bem como das edificações 

existentes anteriormente foram prestadas pelos proprietários/requerentes, uma vez que não há atualmente nenhum 

vestigio de edificações no local. 

MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE SITUADO A RUA SEBASTIÃO DE PAULA: 

r FRENTE: 2400 metros com a Rua Sehastiâo de Paula; 

> FUNDOS: 24,00 metros com terrenos de Francisco Almeida de Paula e/ou sucessores: 

- LADO DIREITO: 11.00 metros com terrenos de Francisco Almeida de Paula e/ou .sucessores: 

- LADO ESQUERDO: 11.00 metros com terrenos de Francisco Almeida de Paula e/ou sucessores; 

- ÁREA: 264,00 m2  

MEMORIAIS DESCRITIVOS DOS LOTES DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DADOS EM INDENIZAÇÃO: 

LOTE 17 DA QUADRA 03-- LOTEAMENTO PARQUE SÃO MARCOS: 

r FRENTE: 10.00 metros, com a Rua Uni (01): 

- FUNDOS: 10,00 metros com fundos de lotes da Rua Adalgisa Soares Cardoso: 

> LADO DIREITO: 20.00 metros, como lote 16: 

- LADO ESQUERDO: 20.00 metros com o Lote IX: 

- ARFA. 200,00 ai2 



LOTE 03 DA QUADRA 08— LOTEAMENTO PARQUE SÃO MARCOS: 

> FRENTE: 11.50 metros, com a Rua Cinco (05): 

- FUNDOS: 1 1,50 metros, com Ivoneta Rodrigues Dutra da Silva e outro: 

> LADO DIREITO: 23.02 metros, com o lote 02; 

- LADO ESQUERDO: 23.02 metros, cora o lote 04: 

',- ÁREA: 264.67 u 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente. 

Jackson \Veger de Souza 
Secretário Municipal Adjunto de Obras e Meio Ambiente 
Presidente da Comissâo de Avaliaçflo de Imóveis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

z 

Tílulo 

Croqui de situação dos lotes 17 da quadra 03 e 03 da qua-
dra 08, para indenização a Ademir Clemente Amorim e M 
Auxiliadora Campos Amorim, por abertura de via pública. 

Secretaria Municipal de Obras 

Eng° Jackson Weser 

e Meio Ambiente 

de Souza 

O 
(1) 

o c 

Prefeito Municipal 

Dr. [ver de Almeida Cerqueira Neto 
w 
o 

R  
Verif. por Folha 

Data 	
20. 11 .2013 

N° do Desenho 

Escala 
sem escala I1I 	1 	111111 	11111 



7/7 Área ocupada dos lotes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

TituÓ Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 
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Croqui de situação de área utilizada para alargamento da 
Pua Sebastião de Paula, em terrenos dos imóveis nos 212 
e 222, de propriedade Ademir Clemente Amorim e Maria 
Auxiliadora Campos Amorim, para indenização. 

Área ocupada do lote: 264,00 m2. 

Área utilizada das edificações: aproximadamente 50,00 m2  

R.T 

Eng° Jackson eser de Souza 

Prefeito Municipal 

Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto 

Verif. por Folha 

Data 
20.11 .2013 

Escala 
sem escala  

N° do Desenho 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS DA P0 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Preftito Municipal Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto, aos 

de outubro de dois mil e quatorze, a Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do 5 

de Souza. para he'.er Avaliação de terrenos, a saber: 

- Considerando oFicio da Procuradoria Municipal n° MCI 101:195112014.  onde solicita avaliação de imóveis para conclusão 

de Processo Administrativo em decorrência da desapropriaçào para iberiura/proloogameato da Rua Sebastiao de Pinta. no 

bairro Morro da Mina, nus terrenos de Ademir Clemente Amorim e Maria Auxiliadora Campos Anioritri: 

- Considerando que foi oiili,ada a totalidade do lute dos requerentes situado a Rua Sebastiao de Paula, no Bairro Morro da 

Mnta com árcade 264.00 ni2, conforme R-2-5640. lis, 5640. livro 2-S do Cartório de Registro de Imóveis do lo OFicio da 

Comarca de Conselheiro Laliiicte, para alargamento da re6rida rija: 

- 1. otisideraiido o 1,,Ic cio declive e situado de nianei ra que :i frente e Fundos sào maiores que O cOiiipriitientO. 

- Coiisíderando que a (tia Sehastio de Patil:i encontra-se somente com redes de tirita, iluminação pública e energia 

elétrica c coleta de lixo euioo iniraestrtituras existentes: 

- Considerando que haviam doas cdi licações no lote eia questão. em péssimo estado de conservação, sendo idenufleadas 

pelos nos. 212 com 34. 14 m i aproximadamente e 222 com 50.35 m2  aproximadamente; 

- Considerando que Foram (lados cal pagamento os lotes 1 7 da quadra 03, com área de 200.00 m2  e 03 da quadra 08. cmli 

área de 264.67 m'. ambos do loieaiocoto Pircue São Marcos e de propriedade do munieipio. conforme as matriculas n  M -

117 12. 

-

22.712, livro n0  2-C, lis. 22.712 e M-22.769, livro a' 2-CE. lis. 22,769. do Cartório do 1 Ofício de laióeeis da C'oi narca de 

Conselheiro Lafaiete. respeeiivaiaente: 

Considerando que este levantamento, conforme preconiza a MW 14653-1 (Abril 2001) e NI3R 14653-2 (junho 2004). 

corresponde á observância dos requisitos minïmos relacionados ao Método Comparativo de Dados de Mercado. 

apreciando-se o valor do metro quadrado de lote de terreno nas regiões em epigrafe. localizados em área parcelada e 

ti rha n i zad a: 

Considerando a depreciação por tempo de uso das edificações era questão. adotando-se o fator redutor de 35% do valor 

total do preço de metro quadrado construido: 

- Após vistoriarmos o imóvel acima descrito, chegamos à conclusão que os valores serão os segointes: Edificação n' 212 e 

todos os seus componentes.: R5532f, 1 1 m 2  x 34,14 mt (edificação) = R518.183,31 (dezoito mil, cento e oitenta e três 

reais, trinta e uni centavos): Ediíieaço o' 222 e todos os seus componentes,: W32.61 / nY x 50.35 102  (e(lifieaço) 

1(526,816,69 (vinte seis mil, oitocentos e dezesseis reais, sessenta e nove centavos): os valores avaliados para o lote de 

terreno: R5246.21 x264,00 n12=  R565.000.00. perfazendo um total de R5110.000.00 (cento e dez mil reais). 

- Avaliamos o Lote 17 da Quadra 03, com área de 200.00 nt2  em R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e o Lote 03 da 

Quadra 08, com árcade 264.67 m2  em R560.000,00 (sessenta mil reais), encerrando um total de RSI 10.000.00 (cento e 

dez mil reais). 

E. assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) vias de igual teor e lbrma. para 

um '<á flui. 

Conselheiro 1 ,aíaiete. li de outubro de 2014, 

ackson \Veser de Souza - Presidente 

x11- 

Aisé da Silva 
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CARTÓRIO MOTA DUTRA 
Tabeliã e Escrivã do 32  Oficio: 

JOSÉLIA MOTA DUTRA 

Conselheiro Lafalete - Minas Gerais 

ESCRITURM PÚE-LIcm-  DE CCÍPRÇ E VEfDM. 

:UTORGMJTES VENDEDORES: --E 'i,,? LIÍW D SIL\JM e 

b/M.r,1I1_7M  cMRIA RODRIGUES DA SILVA. 

OUTORGADO COMPRADOR: ADEMIR CLEMENTE AMORIM. 

Valor: CRSL.000.000,CO' 

SAIE--AM, quantos este Publica escritura de compra e 

venda virem, que aos vinte e cito (28) dias do ms de março do ano 

miL novecentos e noventa e quatro (1.994) nesta cidade e Comarca 

onselhairo Lafaiate, Minas Gerais, em meu Certrio, à Rua Tave- 

res de Nela, 290, perante mim, Tabelia do 30  OfÍcio, compareceram 

partes entra si justas a contratadas, a saber: de um lado, corto ou- 

torgantes vendedores, 

	ou- 

-E 	UNO DA SILJA, brasileiro, casado, motI 

riste, CI M_2?72.4 7 SSP/MG a sua mulher NILZA MARIA RODRIGUES DA 

SLVA, brasileira, casada, do lar, portadores do CPF 256.785.586-68 

residentes nesta cidade, neste ato representados por bastante procu 

radares, Zienria Alvas Cond& e sua mulher Lanicie Darues Cnnri&,nos 

termos da instrumento lavrado no cartGrio de Monsenhor izidro,Livro 

e, ris. 125, arquivado em cart6rin; e, de outro lado, corno autor 

gado comprador, MDEMIR CLEMENTE AMORIM, brasileiro, casado, pedrei-

ro, Ci N-3.805.256 SEP/NG e CPF 392.857.906-15, residente nesta ci- 

dade, 	Rua Duque de Caxias, 1.087, Bairro Chapada; capazes, meus 

conhecidos do que dou f. E pelos outargantes vendedores, por seus 

procuradores, me foi dito que a justo título são senhores e lagiti-

moe possuidores, livre e desembaraçado de quaisquer anus ou encar- 

gos, de um imvel residencial, situado nesta cidade, 	Rua Cento e 

dez (110), n0 222, Bairro Gigante, com suas dependncias 2 instam-

çBes, com área canetruida de trinta metros quadrados (3Oms?), e cem 

assim o seu respectito lote de terreno-quintal, medindo a rsa da 

duzentos e sessenta e quatro matros quadrados (264ms2), dividindo e 

confontando: pela frente, numa extenso de vinte e quatro matros(?L. 

m) , com a referido Rua ento e dez (110); pelos fundos, por iuual 

metragem, com Francioco Mirneida de Paula; pela lado direito, nua 

exenso de onze metros (llm), com Francisco Almeida de Paula;e,ps-

lo lado esquerdo, por 19u51 metragem, tambm com Francisco PILireida 

de Paula; e, que o respectivo tÍtulo de propriedade Pata rao strado 

no csrtrio competente, no Livro nQ 2-5-, fie. 56'0, su 

on 22/11/32, do 10 Oflo ia de Imnvais local; que pala rrsa cer 

de 





dam ao outorgado comprador, como de fato vendido tem, o descrito 

bem, obrigando-se eles outorgantes vendedores, a fazer esta venda 

a Lei Federal o? 6952/81, do que dou f&. Eu 

Fabeliá do 3? OfÍcio, o subscrevi. (as) 

L e n i cia Dar que e Cond. ERA TUDO o que 

sempre boa, firme e valiosa e a responder pela svicço, quando cha-

medas é autoria, podendo o outorgado comprador, empossar-se desde 

já do bem vendido, pois a ele transferem neste ato e pela clusula 

"ConstitutF, todo o direito, domÍnio, aço e posse que sobra' o roca 

mo vinham exercendo. Ento polo outorgado ccmprador, foi dito que 

aceitava este escritura em todos seus termos por se achar a mesma 

de pleno acordo com o ajustado e contratado entre si e os vencedora 

1 apresentando os documentos de que trate a Lei Federal de nO 7433 1 

18/12/1.985; e ainda os secuintes documentos de 

tribuiço; avaitaço CRS1.000.U90,DO em 23/3/94 

ta;o; 1H31 - CR$26.825,05; Taxa de Expediente 

impostos pegas:, 1-5- 

- P/M serviço Tribu 

-146-1; 	4U L 

'7395. Csrtido negativa do Município. Reine outorgantes vendedores, 

por seus procuradores, me foi declarado, sob responsabilidade civil 

a criminal, que nao existam quaisquer açEes reais ou pessoais que 

afetem o imovel ora vendido. Assim convencionados e contratados 

pediram que lhes lavrasse este escritura, que lhes sendo lida, acha 

ram conforme, e foi aceita em tudo por aquelas que, reciprocamente, 

outorgaram e assinam, com as testemunhas dispensadas de acordo com 

1 
trumonto para aqui transcrito fielmente. Em 

riade. TRALMDRDA EM SEGUIDA .EIJ, ç 

dc 3? OfÍcio, o subscrevi  

(as) Joslia Mota Ou- 

PP- Geriria Alies Con-

havia no referido me- 
test0    de ver- 

iOtt~  
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GO'JEPJ4O DO MUNICÍPIO DE CONSELH 
lAVA11—11- 

SECRET:t]I1A MUNRT!PA1  -0 P,  O3R4SI! MÁO AN 11 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que os imóveis, 
localizados na rua Sebastião de Paula, n'222, Bairro Morro 
da Mina, cuja certidão de habite-se fora requisitada no 
protocolo sob o n° 007020-1/2 em 06107/2010, está sem 
condições de habite-se, já que o mesmo encontra-se em 
estado precário de conservação. 

Conselheiro Lafaiete, 19 de julho de 2.010. 

1  
Wilson Pereira Costa 

Fiscal de obras 

Cflmww das Graçiu Oliveira 
Exreqa 
G0errc do Mw4m * Cst Lie 

,.,i H.rfi'o k 	kn;s 'i'-Cr:;frt' - Fonc.fhr RI 3O 
,1UCúr(; C.:.DeiriL,Çnte-k4 



Rua Tavares de Meio. 260 - Lj. 01 - Fone! fax: 3761 215 
oc. CO 

lS(Rl II <A PC 131 IÇA 1)1 1 )OAÇ.\O DE BENS 

Ca Ais 

)iilorcji1tc doadora: JG 1 Ni1'RII Nl)IMLN. 1(35 I MOBILIAR iOS I.IN'Il IAI)A. 
( ft't('ruado donatúrio MI lei ICiI'l() DE CONS[LHE3IR() LAFAIEJF. 
v alor 1 iscal: R$ i 12.584.82 

, 

's e 

 iV 

SAI  BANI quantos este instrumento de escritura pública virem. que aos 
,jvm (02)(Ii:ms do inês de inalo do atiu de dois mil e treze (20131 nesta cidade e eoillilrca 
de (_onselheir', 1 .alaiete. Minas ( ;t2rU5. em meu Serviço Notarial. na Rua Tavares de 

Melo o°  260. loja W. perante mim [serevenlc do 3° Oticio. compareceram partes entre 
SI. jtista'3 e coiitrataclasasaber: (te tini iadm. COlhO ohIlOr!3tite (itIdOfiJ 
1 \ll'Rl 1 >.i)lNIl \ 105 1NI0F4II 1 \Rl()S 	,L'.IFIADA. empresa estabelecida nesla 

(-idade mia Rua 1 loracio de 	ueirov. 	'30. Centro. inscrita tio CNPJtll stli o 1 

0i531 .277!000 1-90 e Inscrição Estadual 	001 703555.00-20. e neste ato representada 

-vi' seu soem gerente - José Ciera!do dos Suit cs. brasileiro, corretor de imô\'eis. ('1 l( 
4. 43.697 SSPMC3 e CPF 69 993..I6$7 casado pek regime de separação total de 
bens com (JisçUia Marcia Mota I)mitr:t. residente nesta cidade nu Rua Duque de C;txias. 
Xl. apto. 104. Bairro Chapada: e de outro lado. COlhO outorgado .dottatm'io 
\U '\lCII'i() 1W CONSELHEIRo LAFAIIJE. pessoa jurídica de direito público 
interno. com  sede na Avenida t'reFeito \Iãrio Rodrigues Pereira, 10. Centro. inscrito til' 

( N P3. . 1H sob o n° 1 9.7 1 8.360/O(I(fl 	. e ne,te ato representado por seu Pie fe lo 

Municipal -- Dr. IVAR E)) A! 	( ERQI [IRA NE-1f71 brasileiro, casado. 

!hiCd!CO. Ci M-I .76.95 'Si' N!ú e cPI- 243. 52556- 72. residente nesta cidade: 
'arte' identificadas pr mim COPiO as prãnrias de que trato. atravês da (loL'imnlent:lca(' 

'inc reibrida. capa/es do que dou l. 1,. pela oLItOrgaihtc doadora. me Eu dito que. .1 

justo fiado. é semmhr,rc e legítima p)sslu)ra. ivres e desembaraçados de (JLU1SL]iL'I otiu: 
OU encargos. dos móveis situados nesta ci dacte de Conselheiro 1 a íaieteMG. a 501l0.-

1 ) 

egair'

1) no Bairro Parque São Marcos, na Rua tini (131 ), lote idend ficado como de núiiiero 

dezessete (17). da quadra númnero u'e (031. medindo a á rea de duzentos nieirt's 

quadrados (20000111). dividindo e confrontando: pela frente. nutria e\tensào de de/ 
nelr&ls 1 0,00m). com a Rua 1 mi tIl!): icEs t'tuodos, por igual metragem, com fundos de 
'les da Rua \daleisa Soares ('ardis, e 'ei' iado direito. tiutila extensão de iiiie metros 
(L(lOni ). com o lote número dezesseis ( (ii. e. lu:!c' latIu) esquerdo. flutua extenao (E' 
ate melros (20.00rtj curti u lote tumhtero tIe,cuito (18): havido eonioriiie transcrição 

imobt!iúria devidamente registrada tio ('artúrio do 	Oficio de imnoveis local, no ! R'it) 

n" 	Os. 72 712. sob a niatríeub-t 	VERÁ, e avaliado cm R53.922.00 (três mil. 

no ccci utos e 'imite e dois reais 1: 2) no Bairro Parque São Marcos. na Rua Um ((II). lute 

identilicado como de número dezoito IS). da quadra número três (03), nieditRlo a arca 
de duzentos metros quadrados 2L0.tjonu-1. di' dindo e confrontando: pela rente tiunia 
extensão de dez metros (1 0.00m ). ecmtn a Rua 1. m (1)1): pelos fundos. nunia ex tensdc de 

dei metros 1110%. com lkmndos de lote Um Rima Adalgisa Soares (ardoso: pelo (id' 

duemto numa t'\tcmtsã) dc inR' metros (21i3OOthlt.  Cli) o lote número (le/eSSete 	71. e. 

Conselheiro Lafaicte - MG 

i i\ RU-6u 
1 	-l'2 I7 



do e.tjuet cl. ntini;i e'cteiis:io de \ lote meros (20.(10111)_ COfli O loie IitIIiiLI) 

LYL.li 1\ e t i 0): hin ido conforme tIauscriç'ii iiiiobifiória cieviciaFnenie reeistradtl Tio 

'irlorio do 1° ()íicin de InitSveis local. no livro n 2-('F. lis. 22.713. sou i iiulrícuiu i1 

\l-22.713. e avaliado em 11S3.9.12.0() (trêç mil, novecentos e inte e dois reais): 3) n 
Bairro 'arque São Marcos. na Rua ( inco (Oh).  lote identi ficado como de número uni 
f 111 1. (II qlia(t!';I nuniem oito (ON). Tiiedh!itlO a área de (la/emos e setenal tiletrOs e 

1 O 11111 ticcinletros qlTa(lratl(Is (70.ol ii). di alindo e confrontando: pela frenie. 
'IP,; e\ielisan de quinze metros e cinquenta e sele centímetros (15.500.   em reta cur' :1. 

a re ericia Rua Cinco (05): pelosluiiçlos. numa extensão de seis inetros e tlei 

ce'iiiiietros (6,] liii). com ivoneta Rodrigues Dutra da Silva e outro: pelo lado direito. 

Munia e':rensúo de mie e três metros e tini centímetro (23.0] m). ciii i eta cur\ LI. corri a 

(a,, Ires 1111 ). e. pelo lado e;qilerdo, it:ni; extensão de 	mIe e trts melros e dois 
.Llitilnctros í2.02int. com  O i'itC iútiier dois (02): ha ido eonkiriiie iranscriç:o 
i'tthii,iria de jtl,Iliieite recisiruda no ('artório do 1" Ofício de lmiióeis local. mil  i\ lo 

a 2-Ci . Os. 22.767. sob a matricula 10  \l-22.767. e avaliado em R55.3 2.54 (cinc) mil. 

trezentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos): 4) no Bairro Parque São Marcos. 

na Rua Cinco (05j lote iclentihcado como de número dois (02). da quadra número oito 
(08). medindo a 'irc'l de duzentos e sesscni a e qu:lI o oleiros e sessenta e sete dcci netros 
quadrados (26-1.67n1 2 ). dividindo e eoiilrolltTuido: nela frente. numa extensão de onze 
oleiros e cniciuenta cenljlnetros ( 1 1.50111). com a referida Rua Cinco (05): pelos fundos. 

numa extensão de onze melros e cinquenta centímetros (1 1.50m). com Ívonctu 
Rodrigues Dutra da Si Na e outro: pelo lado direito, numa extensão de vinte e Irts 

metros e dois centímetros (23.02n  i). ). com o lote número um (01). e. pelo ido esquerdo. 

numa exlensac, de N inte e ti-és melros e dois centímetros (23.02m). com o lote número 

ria (Í)  ): IMO conforme trunscriçã iniobiliaria devidamente recistrucla no CarTório 
(10 1 ( 1Tcio ttc Inirveis local. no 1 i\ro n 2-(P. lis. 22.768. sob a matrícula n° 'v1- 
2."6S. e a\uilialli em 1(55.190.17 teimar mil cento e noventa reais e dezessete 

centavos): 5) n Bairro Parque São Marcos. na Rua Cinco (OS1 lote idruilícado como 

de número três (03). da quadra número oiW (08). medindo a área de duzentos e sessenta 

e quatro melros e sessenta e sete decínictros quadrados (264.67m). dividindo e 

cnn Irolitalidlo: pela frenLe. numa extensão de onze metros e cinquenta centímetros 
li .5! m. com  a referida Rua ( 'inço (05): pelos lJuncins. numa extensão de onze metros e 

cinquenta centímetros (1 00m1 com 1 vonela Rodrigues Dutra da Silva e outro: pelo 

lado direi 1 o. litIliltI extensão de vuile e três metros e dois centímetros (23.02m). com o 

lote número dois (02). e. pelo lado esquerdo. numa extensão de vinte e tr's metros e 
dois centimetros (23.02ni). com o lote número quatro (04): havido conforme transcrição 

imobiliária de\ Umente regisuada no Cartório do 11  Oficio de Imóveis local, no Livro 

n" 2-('1-. (Is. 22.769. sob a matricula n° M. 22.769. e avaliado em 1<55.190.17 (cinco 

mil, cento e noventa reais e de'iessete centavos): 6) tio Bairro Parque São Marcos. na 

Rua Cinco (05). lote identificado como dc numero quatro (04). da quadra número oito 

08). medindo a área de duzentos e cinquenta metros e trinta e quatro decinietios 
quadrados (250.34mf  dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de doze 

metros e ci quenta centímetros ( 123M L com a referida Rua Cinco (05): pelos fundos. 

hinia extensão de dez metros e vinte e rioNe centímetros (10.2911))- com l oiietu 

Rodrigues 1 )uu'a cia Si l\ a e outro; pelo lado direito. numa extensão de Me e três 

melros e dois centímetros c2 '.O2ni ). com o lote número Es (03): e. pelo lado esquerdos 

numa extensào de vinte e três metros e s inte e dois centímetros (23.22m). com partes da 

Arca de Recreação e da Arca de Preservação Permanente: havido conforme (i'anscrição 

i niobi i una devidamente recisi ruda no Cartório do 1 ' Oficio de [móveis local. no 1 .ivro 
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n° 2-CF. fis. 22.770, sob a matrícula n° M-22.770, e avaliado em 
mil, novecentos e noventa reais e dezesseis centâvos); 7) no Bairro Par 
na Rua Quatro (04), lote identificado como de número um (01), da quadra 
(09), medindo a área de duzentos e vinte e um metros e cinquenta decímetros q •e ad 
(221,50m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de onze metros 
quarenta e quatro centímetros (11 ,44m), com a referida Rua Quatro (04); pelos fundos 
numa extensão de dezoito metros e quarenta e um centímetros (18,41m), com a Rua 
Três (03); pelo lado direito, numa extensão de doze metros e trinta e oito centímetros 
(12,38m), em curva, com a confluência das Rijas Três (03) e Quatro (04), e, pelo lado 
esquerdo, numa extensão de vinte metros e vinte e sete centímetros (20,27m), com o 
lote número dois (02);-havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada 
no Cartório do 10  Oficio de imóveis local, no Livro n° 2-CE, fis. 22.771, sob a matrícula 
n° M- 22.771, e avaliado em R$4.346,61 (quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e um centavos); 8) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Quatro (04), lote 
identificado como de número dois (02), da quadra número nove (09), medindo a área de 
duzentos e sessenta metros e sessenta e cinco decímetros quadrados (260,65m2), 
dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de onze metros (I1 OOm). com a 
referida Rua Quatro (04); pelos fundos, numa extensão total de doze metros e sessenta e 
três centímetros (12.63m), em linha quebrada, sendo quatro metros e noventa e quatro 
centímetros (4,94m), com parte do lote número dezesseis (16), e, sete metros e sessenta 
e nove centímetros (7.69m), com a Rua Três (03); pelo lado direito, numa extensão de 
vinte metros e vinte e sete centímetros (20,27m), com o lote número um (01), e, pelo 
lado esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número três 
(3); havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do lO 

Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF, fis. 22.772, sob a matrícula n° M-22.772, e 
avaliado em R$5.111,34 (cinco mil, cento e onze reais e trinta e quatro (centavos); 9) 
no Bairro Parque São Marcos, na Rua Quatro (04), lote identificado como de número 
três (03), da quadra número nove (09), medindo a área de duzentos e setenta e cinco 
metros quadrados (275 .00m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de 
onze metros (1 1,001n), com a referida Rua Quatro (04); pelos fundos, numa extensão de 
onze metros (1 l,OOm), com parte do lote número dezesseis (16); pelo lado direito, numa 
extensão de vime e cinco metros (25,00m). com o lote número dois (02), e, pelo lado 
esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00111), com o lote número quatro 
(4); havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° 
Oficio de imóveis local, no Livro n° 2-a. fis. 22.773, sob a matrícula n° M-22.773, e 
avaliado em R$5.392,75 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais setenta e cinco 
centavos); 10) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Quatro (04), lote identificado 
como de número quatro (04), da quadra número nove (09), medindo a área de duzentos 
e setenta e cinco metros quadrados (275.00m2), dividindo e confrontando: pela frente, 
numa extensão de onze metros (1 l.00m), com a referida Rua Quatro (04); pelos findos, 
numa extensão de onze metros (li ,00m). com parte do lote número dezesseis (ló); pelo 
lado direito. numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m). com o lote número três 
(03), e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m). com o lote 
número cinco (05); havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada. no 
Cartório do 1° Oficio de Imóveis local. no Liyro n° 2-CF, lis. 22.774, sob a matrícula n° 

M-22.774, e avaliado em R$5.392,75 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais setenta 
e cinco centavos); 11) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Quatro (04), lote 
identificado como de número cinco (05), da quadra número nove (09), medindo a área 
de duzentos e setenta e cinco melros oiíadrados (275 00m2) dividindo e confrontando 



pela frente, numa extensão de onze metros (1 1,00m), com a refèrida Rua Quatro (I4); 
pelos fundos, numa extensão de onze metros (II.00m), com partetdo lote númer 	LAFAIE 
dezesseis (16); pelo lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), ci4 	M0G 

o lote número quatro (04), e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e cinco me,çova  
(25,00m), com o lote número seis (06); havido conforme transcrição imobili*ia 's 
4çvidamente registrada no Cartório do 1° Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF, lis. 
22.775, sob a matrícula n° M-22.775 e AV-1-22.775, e avaliado em 11$5.392,75 (ciico 
mil, trezentos e noventa e dois reais setenta e cinco centavos); 12) no Bairro Parque São 
Marcos, na Rua Quatro (04), lote identificado como de número seis (06), da quadra 
número nove (09), medindo a área de duzentos e setenta e cinco metros quadrados 
(275,00m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de onze meios 
(11 ,OOm), com a referida Rua Quatro (04); pelos fundos, numa extensão de onze me ros 
(l1,OOm), com parte do lote número quinze (15); pelo lado direito, numa extensão de 
vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número cinco (05), e, pelo lado esquerao, 
numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número sete (07); haviklo 
conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 10  Oficio de 
Imóveis local, no Livro n° 2-CE, lis. 22.776, sob a matrícula n° M-22.776 e A\-1-
22.776. e avaliado em R$5.392,75 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais setenla e 
cinco centavos); 13) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Quatro (04), lote 
identificado como de número sete (07), da quadra número nove (09), medindo a área de 
duzentos e setenta e cinco metros quadrados (275,00m2), dividindo e confrontando: pela 
frente, numa extensão de onze metros (J l,OOm), com a referida Rua Quatro (04); pelos 
fundos, numa extensão total de onze metros (11.00m), sendo seis metros e quatro 
centímetros (6,04m), com parte do lote número doze (12), dois metros e quatorze 
centímetros (2,14m), com o lote número treze (13), e, dois metros e oitenta e dóis 
centímetros (2,82m), com parte do lote número quinze (15); pelo lado direito, numa 
extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número seis (06), e, pelo kdo 
esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número cito 
(08); havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° 
Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF, fls. 22.777, sob a matricula n° M-22.77, e 
avaliado em R$5.392,75 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais setenta e circo 
centavos); 14) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Quatro (04), lote identificado 
como de número oito (08), da quadra número nove (09), medindo a área de duzentosje 
setenta e cinco metros quadrados (275,00m2), dividindo e confrontando: pela frert 
numa extensão de onze metros (1 l.00m), com a referida Rua. Quatro (04); pelos fundjs. 
numa extensão total de onze metros (li .00m), sendo quatro metros (4,00m). com pa 
do lote número onze (11), e, sete metros (7.00m), com parte do lote número doze (12); 
pelo Lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote número 
sete (07), e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), comio 
lote número nove (09); havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada 
no Cartório do 1° Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF, lis. 22.778, sob a matrícula 
n° M-22.778, e avaliado em R$5.392.75 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais 
setenta e cinco centavos); 15) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Quatro (04), lo$e 
identificado como de número nove (09), da quadra número nove (09), medindo a área 
de duzentos e setenta e cinco metros quadrados (275,00m2), dividindo e confrontancõ: 
pela frente, numa extensão de onze metros (11 ,OOm). com a referida Rua Quatro (04),-
pelos 

04);
pelos fundos, numa extensão de onze metros (li ,OOm), com parte do lote número onze 
(li); pelo lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros (25,00m), com o lote 
número bito (08), e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e cinco metros 
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(25,00m). com o Lote número dez (10): havido conforme transcri 
devidamente registrada no Cartório do 10  Oficio de Imóveis local, no Li 
22.779, sob a matrícula n° M-22.179, e avaliado em R$5.392.75 (cinco 
noventa e dois reais setenta e cinco centavos); 16) no Bairro Parque São Ma 
Quatro (04), lote identificado como de número dez (10), da quadra número nove (09 
medindo a área de duzentos e quarenta e oito metros e oitenta decímetros quadrados 
(248,80m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de dez metros .e 
quatro centímetros (10,04m), em curva reta. com  a referida Rua Quatro (04); pelos 
fundos, numa extensão de nove metros e sete centímetros (9,07m), com parte do lote 
n6niiEõ ônïb(íl); pelo lado direito, nüifaëtêiisãôd vifltte cinco metros (25,00m); 
com o lote número nove (09), e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e três 
metros e setenta e sete centímetros (23.77m), em reta curva, com a Rua Cinco (05): 
havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 10  
Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF, fis. 22.780, sob a matrícula no  M-22.780, e 
avaliado em 11S4.787,96 (quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais noventa e seis 
centavos); 17) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Cinco (05), lote identificado como 
de número onze (11), da quadra número nove (09), medindo a área de duzentos e oitenta 
e cinco metros e oitenta decímetros quadrados (285.80m2), dividindo e confrontando: 
pela frente, numa extensão de dez metros e vinte e. oito centímetros (10.28m), em reta 
curva, com a referida Rua cinco (05); pelos ftindos, numa extensão de dezoito metros e 
setenta e três centímetros (18,73m), com o lote número doze (12); pelo lado direito, 
numa extensão total de vinte e quatro metros e sete centímetros (24,071n), sendo quatro 
metros (4,00m). com parte do Lote número oito (08), onze metros (1 1,00m), com o lote 
número nove (09), e, nove metros e sete centímetros (9,07m), com o lote número dez 
(10), e, pelo lado esquerdo, numa extensão de dezesseis metros e oitenta e quatro 
centímetros (16,84m), em reta curva, com a Rua Cinco (05); havido conforme 
transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° Oficio de Imóveis 
local, no Livro n° 2-CF, fis. 22.781. sob a matrícula n° M-22.781, e avaliado em 
R$5.604.53 (cinco mil, seiscentos e quatro reais e cinqüenta e três centavos); 18) no 
Bairro Parque São Marcos, na Rua Cinco (05), lote identificado como de número doze 
(12), da quadra número nove (09), medindo a área de duzentos e cinquenta e cinco 
metros e trinta decímetros quadrados (255,30m2), dividindo e confrontando: pela frente, 
numa extensão de doze metros (12,00m). com a referida Rua Cinco (05); pelos fundos, 
numa extensão total de treze metros e quatro centímetros (13,04m), sendo seis metros e 
quatro centímetros (6,04m), com parte do lote número sete (07), e, sete metros (7.00m), 
com parte do lote número oito (08); pelo lado direito, numa extensão de dezoito metros 
e setenta e três centímetros (18,73rn), com o lote número onze (11); e, pelo lado 
esquerdo, numa extensão de vinte e três metros e oitenta e três centímetros 
(23,83m),coni o lote número treze 13); havido conforme transcrição imobiliária 
devidamente registrada no Cartório do 1°  Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF. fis. 
22.782. sob a matricula n° M-22.782, e avaliado em R$5.006,43 (cinco mil, seis reais e 
quarenta e três centavos); 19) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Cinco (05). lote 
identificado como de número treze (13), da quadra número nove (09). medindo a área 
de duzentos e sessenta e sete metros e trinta decímetros quadrados (267,30m2), 
dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de doze metros (12.00rn), com a 
referida Rua Cinco (05); pelos findos, numa extensão total de treze metros e sessenta e 
um centímetros (13,61m), em linha quebrada, sendo dois metros e quatorze centímetros 
(2,14m). com parte do lote número sete (07), e, onze metros e quarenta e sete 
centímetros (11 .47m). com parte do lote número quinze (15); pelo lado direito, numa  



extensão de vinte e três metros e oitenta e três centímetros (23,83m), com o lote núm ro 
doze (12), e, pelo lado esquerdo, numa extensão de dezenove metros e onze centimet os 
(19,1 im), com o lote número quatorze (14); havido conforme transcrição imobili' ia 
devidamente registrada no Cartório do 1° Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF. 
22.783, sob a matricula n° M-22.783, e avaliado em R$5.241,75 (cinco mil, duzento 
tjuàrtnta e um reais e setenta e cinco centavos); 20) no Bairro Parque São Marcos, 
Rua Cinco (05), lote identificado como de número quatorze (14), da quadra núm ro 
nove (09), medindo a área de duzentos e vinte e sete metros e cinquenta decímet os 
quadrados (227,50m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de d ze 
metros e quarenta e dois centímetros (1 2,42m), em reta curva, com a referida Rua Ci co 
(05); pelos fundos, numa extensão de vinte metros e trinta e oito centímetros (20,38 
com parte do lote número quinze (15); pelo lado direito, numa extensão de dezen . ve 
metros e onze centímetros (19,1 l.ni), com o lote número treze (13), e, pelo l.do 
esquerdo, numa extensão de dez metros e vinte e sete centímetros (10,27m), em rta 
curva, com a Rua Três (03); havido conforme transcrição imobiliária devidame te 
registrada no Cartório do lO  Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF, fis. 22.784, soa a 
matrícula n° M-22.784, e avaliado em R$4.461,27 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e vinte e sete centavos); 21) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Três (01), 
lote identificado como de número quinze (15), da quadra número nove (09), medindi a 
área de trezentos e um metros e oitenta decímetros quadrados (301,80m2), dividindo e 
confrontando: pela frente, numa extensão de onze metros (11 ,OOm), com a referida • ua 
Três (03); pelos fundos, numa extensão total de treze metros e oitenta e dois centíme 'os 
(13,82m), sendo onze metros (1 l,OOm), com o lote número seis (06), e, dois metro e 
oitenta e dois centímetros (2,82m). com parte do lote número sete (07); pelo 1.10 

direito, numa extensão total de trinta e um metros e oitenta e cinco centímetos 
(31,85m), sendo onze metros e quarenta e sete centímetros (11 ,47m), com o lote núm - ro 
treze (13), e, vinte metros e trinta e oito centímetros (20,38m), com o lote núm;ro 
quatorze (14): e, pelo lado esquerdo, numa extensão de vinte e três metros e trint- e 
quatro centímetros (23,34m), com o lote número dezesseis (16); havido confor, e 
transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° Oficio de Imóvis 
local, no Livro n° 2-CF, fis. 22.785, sob a matrícula n° M-22.785 e AV-1-22.785 e 
avaliado em R$5.918,29 (cinco mil, novecentos e dezoito reais e vinte e nove centavo ); 
22) no Bairro Parque São Marcos, na Rua Três (03), lote identificado como de núm;ro 
dezesseis (16), da quadra número nove (09), medindo a área de trezentos e quarent, e 
sete metros e oitenta decímetros quadrados (347,80m2), dividindo e confrontando: p Ia 
frente, numa extensão de vinte e nove metros e oitenta centímetros (29,80m), co a 
referida Rua Três (03); pelo lado direito, numa extensão de vinte e três metros e trinU e 
quatro centímetros (23,34m), com o lote número quinze (15); e, pelo lado esquerio, 
numa extensão total de trinta e sete metros e noventa e quatro centímetros (37,94 ). 
sendo quatro metros e noventa e quatro centímetros (4,94m), com parte do lote númiro 
dois (02), onze metros (1 1,00m), com o lote número três (03), onze metros (11,00 ), 
com o lote número quatro (04). e, onze metros (1 l,OOm), dom o lote número cinco (0 ); 
havido conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° 
Oficio de Imóveis local, no Livro n° 2-CF, fis. 22.786, sob a matrícula n° M-22.78. e 
AV-1-22386, e avaliado em R$5.820,35 (cinco mil, oitocentos e vinte reais e trint. e 
cinco centavos); e que está justa e contratada para doar os referidos imóveis io 
outorgado donatário - MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIBTE, em cuniprime to 
ao Decreto Municipal n° 167, de 30 de setembro de 2010, para aprovação do loteame to 
denominado "Parque São Marcos", como por bem desta escritura e na melhor forma 'e 
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direito efetivamente doado tem, de hoje para sempre, transmitindo-lhe toda a posse, jus, 
domínio, direitos, ações e servidões ativas, havendo-o desde já por empossado, 
especialmente pelo constituto possessório, obrigando-se por si e seus sucessores a faze 
esta doação boa, firme e valiosa, a todo o tempo e a responder pela evicção de direito, 
chamados à autoria; sendo atribuído aos imóveis, para efeitos fiscais da presente, o vai 
total de R$1 12.584,82 (cento'e doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
dois centavos. Pelo outorgado donatário - MUNICIPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, por seu Prefeito Municipal, me foi dito que aceita o presente instrumento 
em todos os seus expressos termos, estando ciente que o mesmo deverá ser transcrito no 
competente registro imobiliário, exibindo-me os seguintes documentos de impostos 
pagos: Avaliação - R$112.584,82 em 22/02/2013 - AF/TI - C.Lafaiete; ITCD - [sento 
conforme artigo 4°, inciso 1 do Decreto n0  43981/05, Leis n°s. 14.941/03 e 17.272/07. 
Certidão Negativa do Município e Certidão Negativa de Débito Estadual-CND. Foram 
apresentadas as certidões negativa de ônus reais dos imóveis, de feitos ajuizados e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento. Emitida Declaração Sobre Operação Imobiliária - DOI. Pela 
outorgante doadora, por seu representante legal, me foi declarado sob responsabilidade 
civil e criminal, que não existem quaisquer ações reais, pessoais e reipersecutórias que 
afetem os imóveis ora doados e nem débitos fiscais, para os efeitos da Lei n° 74j3/85. E 
de como assim disseram e outorgaram, lhes lavrei a presente, que lida e achada 
conforme, aceitam e assinam com as testemunhas dispensadas de acordo com a Lei 
Federal n°6952/81, do que dou fé. Eu. (a) Sammuel Fernandes Souza, Escrevente' do 3° 
Oficio o subscrevi. (as) José Geraldo dos Santos - Ivar de Almeida Cerqueira Neto. 

UDO o que havia no referido instrumento para aqui transcrito fielmente. Em 
	d# verdade/ TRASLADADA EM SEGUIDA. 

,Escrevente do 3° Oficio, o subscrevi. 

Emolumentos = R$162,60 - R$162.60 - R$162,60 - R$162,60 - R$162,60 - R$162,60 - 
R$ 162,60 - R$162160 - R$162,60 - R$162,60 - R$162.60 - R$162,60 - R$162,60 - 
R$162.60-R$162.60-RS162,60-R$162,60-R$162,60-R$162,60-R$225,10 
R$225, 10 - R$225, 10 e Arquivamento - R$136,71 
Taxa de Fiscalização = R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - 
R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - R$62,65 - 
R$62.65 - R$62,65 - [($62,65 - R$62.65 - R$62.65 - R$86,74 - R$86,74 - R$86,74 e 
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é Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

itt mio éixefrã tndride 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro 
Cons. LafaietefMG - CEP 36.400-000 

Conselheiro Lafaiete, 18 de no 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Oficio n° 4091 /PGMCL/2014 

Ref.: Solicita tramitação em caráter de urgência 

Excelentíssimo Senhor, 

O MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, inscrito no CNPJ 
19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, 
Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, 
norteadores da atuação dos Gestores Públicos, neste ato representado pela Procuradoria 
Municipal, vem à presença de V. Exa, com fulcro no artigo 63 da LOM, solicitar dessa Egrégia 
Casa, apreciar, discutir e votar em caráter de urgência Projeto de Lei Complementar n° 

00 E/2014 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE .iA 
PERMUTAR IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM ADEMIR CLEMENTE AMOfflM 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.", cujo teor justifica o empenho do Executivo Municipal 
caráter de urgência que a matéria requer. 

Com os cordiais cumprimentos, 

Atenciosamente, 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, lO - Conselheiro Lafaiete-MG CEP;36400-000 
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que especifica com 

A,p 
'lv justificatjva, fis. b4j.se  

mesma, fis. 05 a 
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órto, 

pfovid&zcias. 

ente acompanhada de 

es ao assunto traadd na 

dade 'o qükçIticéffie à competência (art. 13, 

tva \arççsendo.-ojspositivos 

(, 

Câr4m ?ipja 

legi 

-é pri 

Orgâiii 

a condiflo de 
vi..; i7ciativa, que 

1centes à Lei 

egiflâr suntos de interesse 

focal, suplemen êi4ãça1p e'tdua Qliber. 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER PO 174/2014 

Projeto de Lei Complementar n2  024-E2014 

iDe autoria do Executivo-  Municipal, o anexo Projeto de lei 

Complementar Autoriza o 	i FJJ'i 	eièo Lafalete a permutar imóvel - 

Em relação a ia é de iniciativa privativa do Chefe 

do ÉxecutiVo, cm facede a ele se 	administíuço dos bens municipais (art. 

18 da Lei drgânjôaviunicial), posto tratar da celebração de permuta de imóyel de 

propriedade do Município por imóvel de propriedade de Aden& Clemente Amorim, 

objetivando indenizar o mesmo; que teve imóvel de sua propriedade, lbc41izado no 

Bairro São Judas Tádeu, desapropriado dê forma indireta para a realizàçáo ilas  obras 

de readequaãc5 e modernização de via pública, Rua Sebastião de Paula, no Bairro 

São Judas Tadeu, confonneDecreto n2,454, de 26 de novembro de 2012. 

O 	Município, . no regular desempenho de sua autonomia 

constitucionalmente assegurada,' 'com vistas- ao atendimento do interesse público 

Rua Assis Andrade, 540 . Centro- Conselheiro Lafalete- Cep 3.400-000- ( (31) 3769-8100 - Teléfax 3769-8 03 

e-mail: caniara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.carnaraconselheiroIafaiete.mg.gov.Ic 
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ação 44o dekr 

tratie 
util-i 

Câmara Municipal de Conselheiro 
'ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do 7Legislati'o 

local, nos moldes.do  art. 3Õ; inciso 1, dá Constituição da, República, pode ad4wrir, 

redeber-e adminisfrar bens, móveis ou imóveis, obedecidos os parâmetros existentes 

na legislação de regência (princípio da legalidade administrativa). 

A administração dos bens públicos é feita consoante as normas de 

Direito Público e as leis locais que o Município editar, aplicand&sé, supl&ivamente 

os preceitos de Direito Privado. 

intetsse desta. Por 

.que preponderai 4 
uso do patrimôni 

4- 

incumbindo-

sobre os-ass 

ak. 3OdaC 

e\ijísv , a eornpetênci çons1itúcio 

;eio.iiiteessatai 
1\ 	

7 

aQse como administração do 

Os kbens p 	s 

República -É jferâtiva do B 

.petência municipal 

vii1ade e seu uso deve atender ao 

gime jurídico próprio, em 

roteger p garantir o bom 

No
, 	

que lhe pertençam, 

1,ea alitdnomia para legisl 

ifoWe/2nsta do inciso 1 dó- 

i42Èip1tis o poder 'de 

normas 

cnstityáonal, com a 
t.- o for o caso, e o 

.çao. 

na transferência da 

bei 

nservação segundo as res') 

rçrnnxercício.4rsurcom4(êd 

s4lu&iduft1 das,qgflas se dir 

. •rdiaYaterimentomí - 	s etivoeffl 

• 'a! eqaçãç ;dosr benz úbIics' 
- 	-a-----  

propriedade do beni dp Estado )açasjp4r p  es, de forma remunerada ou gratuita, 

por meio de doação, permuta, venãCt14%m  pagamento, entre outros. 

Pertencendo à coletividAde, os bens públicos não podem ficar 

sujeitos à possível dilapidação patrimonial caüsadá por mau trato da coisa pública. 

Daí a necessidade de obsFrvãr  o princípio da supremacia das regras de direito 

público. 

Em geral, pára a legalidade da alienação, desce-se atentar-  parã as 

seguintes formalidades existência de interesse público devidamente justificado, 

autorização legislativa, avaliação, prévia e licitação na modalidade de concorrência 

siçte 

Rua Assis Andrade, 540 - Cbntro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.400:000. 	(1)'3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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úblicá ao 

indenização., 

a/desti 

Câmara Municipal de Consàlheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria 4o Legislativo, 

nos casos em que for possível a competitividade; eç vi, do artigo 17, inciso 1, da Lei 

Federal n2  8.66Ç, de fl de junho de 1993. 

Adilson Abreu DalIari1  discorre sabre o tema, a saber: 

"Dono do bem público municipal é a pessoa jurídica do Município, 

'cuja vontade se expressa peta lei municipal, 'que, por sua vez, enfeixa  

soma da* vqíl&Ps 	 nt,jjo Legislativo. Razões de ordem 
- 	'hflJ1- 

4 «cessariamSi'e precedido 

1ejfrltiffiTi 

lógjc 

de 

7 

justificativa 

'Conselheiro 

fms de abertura: 

Tade 

pari 

cabível. 

0kooiet0 de Lei (2it4jè 

(. 04 

'e revela claro, sobrevind 

..eNjte púb1icqé-restaii-a. 

análise, conforme 

do Município de 

pnte i%morim, para 

Bairro São Judas 

s4el& 

além de, ser um 

que os Vereadords, represen 

mésmo que de forma indireta, nas 

para oMünÍcípio. 

o dó Projeto de Lei, 

permito, principalmente, 

tsegureTm a participação popular, 

?onidétadas de flmdarnental importância 

- 	- 	É notório o fim social da presente proposição,tendo em vÏsta que o 

p'articular nãopode ser prejudicado-por ações do Poder Público, que ao rçalizar*obras 

de abertúra e prolongamento de via pública'para frielhoria no trâpsito da mesma, 

realizou desapropriaçãô sem a devida indenização' ao proprietário, o que ora se 

pretende pelo Projeto de Lei Complçmentar ora em análise. 

'DALLARI;  Adilson Abreu Alienação-de Bens Púb'icos. Boletim db Direito Municipal. Janeiro, 1989, p. 
- 14/15. 

Rua Assis Ancfrade, 540;  Centro. Cooselbeiro Lafaiete- Cep 36.400-600 - ( (31) 37698100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama racamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Sue: www.camaraconselhelrolafaiete.mg:gov.br 



1,1  

/ 
1. 



legalidadê e constitucionalidade. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á 'o soberano 

a, devem àer ouvidas 

ão Municipâl, Política 

os. 

também as Co 

!Jrbana eRur 

• p, 

• . 	Las 

\. m4!
aio a se ta dos Veraqorç (art. 139, 

TURNOWLE )VA AO 

R&giníehto Interno). 

votação (art. 

223, do 

CONSELHEIRO f91)E NOVEMBRO DE 2014. 

jo P9 
H4tÉK1YACO' eLi  ÃO ES 

-Procuradora dojegi lativo - 
-OAB/MG81.68 - 

1. 

Plenário. 

CONCLUSÃO  

QUORUM 

-f 

IGcT/ 

A.  

Câmara Municipal de Conselheiro 1 ç1ft. 

:ls  
't 

Ainda, de acordo com os documentos qúe se encontram 

Projeto de Lei pra em análise, os -imóveis 'objetos da permuta foram previamente 

avaliados, conforme 1etermina a legislação dç regência. 

Ante o exposto, a proposta se -afigira, revestida das condições de 

ESTADO-DE-MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislatii'o 

Rua Assis Andrade.. 540 . Centro - Conselheiro Lafaiete Cpp36.40Q-000 - (j (31)'3769-8100-Telefax37698103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiëte.mg.gov.br  - Site: wvw.camraconseIheiroIafaiete.mg.gov.l* 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
.ESTADO DE M1$btS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR No- 024-E-2014 

Enreda N°- 001 ao-Projeto de Lei Complementar í2 024-, E-2014 

O artigo 39 do Projeto de Lei Complementar n2  024E-2014 passa a viger com a 

1' 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETOD 
COMPLEMENTAR Nt 024-112014 

Segue parecer em 04 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°: 024-E/2014, que "Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel que especifica com Ádemir Clemente Ámorim, e dá 
outras providências", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 
89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa 

A propositura passou - 2nMise da Procuradoria do Legislativo, às £ 23/27, que, além 
de concluir pela.legalidade e cohstitucionalidade, sugeriu emenda às £27, a qual, ratificamos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto encontra-se amparado pelo artigo 13, V1, "a", da Lei Orgânica do 
Município, bem como pelo artigo 30,!, da Constituição da República, por tratar de matéria de 
interesse eininentemente local e afeta à competência legiferante do Município. 

No que concerne à iniciativa da matéria, prescreve o artigo 60, IV, conjugado com os 
artigos 19 e 20, 1, "b", da Lei Orgânica que estabelecem como competência privativa do Pi 	efeito 
a alienação de bens imóveis mediante pévia e expa autorização legislativa 

Desta feita, visa o Executivo Municipal solicitar autorização pra proceder na permutar 
de imóvel de sua pzuydedade, com imóvel de proprietária particular. 

Todas as coisas iii commentw são suscetíveis de permuta ou troca, não se excluindo daí 
o bem público, desde que desafetado do uso comum do povo ou de destinaçn pública especial. 

Como dito, faz-se necessária à desafetação do imóvel - requisito essencial para 
alienação de bens públicos de uso comum do povo ou de uso especial. 

Conforme preconiza ilely Lopes Meirdiles (Direito Administrativo Brasileiro, 39 
edição, Malheiros Editores, 2013, p 606): 

"Qualquer bem público, desde que desafetado do uso comum do povo ou de 
destinação pública especiat pode ser permutado com outro bem público ou 
paraadar, k meami espécie wa de cuba" (grb.) 

A permuta - cogitada de imóvel de particular, cujas características, localização e 
situação ftica condiciona a escolha, por imóvel de domínio do município, deve ser precedida de 
autorização legislativa e respectivas avaliações, dispensando-se a licitação nos exatos termos do 
inciso X, do artigo 24, combinado com o inciso 1, alínea "c", do artigo 17, ambos da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Não obstante o inciso X refira-se a compra e não permuta, dúvidas não pairam que para 
efeitos contratuais, ainda que na esfera administrativa, em nada diferem, sendo, portanto, 
equivalentes, tanto que a afinca "e" do inciso J, do artigo 17, ao tratar da permuta manda que se 
lhe aplique a dispensa de licitação prevista no inciso X do alt 24, ijue cuida de compra 

Rili Assis. u. • s -, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro I.afaiete - MG 
Fone (031) 37694100— Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara, Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO P 
DE LEI COMPLEMENTAR N'024-Et2014 

Vejamos: 

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 

1- quando Imóveis dependerá de' autoSação kis1ativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fimdacionais, e, para todos, 
inclusive as entidadesyaraestatais, dependerá de avaliação -prévia e de licitação na 
modalidade de concorrência, dispensada ~nos seguintes casos: 

(...); 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitas constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei; 

(...) 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...); 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao' atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia; 

( ... )." 

Conforme restou demonstrado a permuta é o negócio jurídico capaz e de cuja utilização 
mostra-se possível, legal e moral, porém, essencial é que ela se dê mediante autorização 
legislativa, em virtude do princípio da legalidade que norteia os atos da Administração; e, ainda, 
de avaliação comprobatóiia da utilidade e moralidade do ato. 

Caracterizada a possibilidade de regularização mediante contrato administiativo, com 
observância de seus pressupostos legais e autorizadores, sem qualquer lesão ao erário, ao 
contrário demonstrada sua manifesta conveniência e vantagem econômica, ternos que a permuta 
é o instrumento mais apropriado à proteção do interesse e do patrimônio público, no caso em 
estudo frente Às inúmeras hipóteses de desapropriações indiretas existentes no âmbito da 
Administração Federal, Estadual e Municipal em nosso -, sendo o caminho menos gravoso 
para ambas as partes e compatível com os princípios que norteiam a Administração pública, 
instrumento este que deve ser adotado para a solução definitiva de tais casos. 

Da análise dos requisitos supracitados constatamos que foram preenchidos os referentes 

a) à competência para a propositura da matéria; 
1,) à competência pata a iniciativa da matéria; 
c) à desa&tação do imóvel; e 
d) à elaboração prévia do laudo de avaliação. 

Rua Assis Andrade, 540- Centro - CEP 36A00-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31)  37694100- Fax (0**37)  37694103 
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entende-se 
vigente. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGLSL4LÇÃO E JUSTIÇA AO 
DE LEI COMPLEMENTAR ti2  024-E12014 

Por fim e nos limites do juízn de admissibilidade que toca a esta Comissão 
que o projeto em análise, coaduna-se com -o ordenamento-jurídico-constitucional 

CONCLUSÃO 

Por todo o aposto e nos limites da apreciação desta Comissâo, consoante a 
redação do art. 117, §20, inciso 1,, alínea "a"; do Regimento Interna desta- Casa, conclui-se pela 
inexistência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo 
ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Riia Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Consçlheiro Lafhiete - MG 
Fone (0*81)  3769-8100 - Fax (0*81)37694103 





Câmara Municipal de Conselheiro Lafï 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAItEÇER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
COMPLEMENTAR Na 024-E#2014 

Emenda NR  001 ao Projeto de Lei Complementar ti2  024-E-2014 

O artigo 32  do Projeto de Lei Complementar a2  024-E-2014 passa a viga com a seguinte 
redação: 

"Art 3€ - Os imóveis de propriedade &z Miznie4via de Conselheiro Laj'aiete a semnpnmutados têm 
as seguintes descrições e confrontações: 

1- lote é 17, quadra é 03, LiNeamento Parque Sio Marcos possuindo ón?a retangular de 209 tn2  
(duzentos metros quadrados), confrontando pela frente, minta extensão de 1 0 (da metros) com a 
Rua Rosa Maria Oliveira de Figueiredo, antiga Rua 01;pdo lado aipsenlo numa edensio de 20m 
(vinte metnis), com o kwe número 18 (dezS$; pelos frndaw srwara a/asôo de lOna (dez metros) 
com fundos de Jota da Rua Adalgisa Soares Cardosw - lado dfreito numa extensão de 20m 
(vinte metros) tom o lote númnv 16 (dezaseis), avaliado em R$ Sft 000,00 (Cinquenta mil reais); 

II- lote é 03, quadra é 08, Lqteamenjo Parque São Marcos, possuindo área retangular de 264,67 
012  (duzentos e sessenta e quatro vfrgula  sessenta e sete metros quadmdo9, confrontando pela 
frente, numa a/asôo de 11,50m (onze vírgula ánqueMi nrebvs) cana Rua Afonso Mana de Assis 
Gonçalves, antiga Rua 05; - lado esquerdo, numa extensão de 23,02m (vinte e três vírgula zero 
dois metros), como lote número 04 (quatro); pelos fundas, numa extensão de 11,50m (onze vírgula 
cinquenta .nebvs) com Ivoneta Rodrigues Dubu je outro; pelo lado 4inito numa atensão de 
23,02m (vinte e três vírgula zero dois metros) com o lote número 02 (dois), avaliado em R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 

SALA DAS COMISSÕES, 2-5-DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOS , 	 CELESTINO 

Rua Assis Andradc, 540 - Centro CEP 36.400-000 - Conselbeiro Jsfiuiete  - MG 
Fone (0*t31)  3769-8100-  Fax(0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro ]W  ia 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  024-E12014. 

EXPEDIEN,T - -- 

RELATÓRIO reTnte 

O Projeto de Lei Complementar n2  024-E/2014, que "Autoriza o Munic,vio de 
Conselheiro Lafaíete a permutar imóvel que especifica com Ademir Clemente Asnorim, e dá 
outras providências", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer dobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 
Rôgimento Interbo. 	' 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
'administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

ri - 
CONCLUSAO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o  o iiesmo seja discutido t votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PA O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR PMÕ AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 -  Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0*431)  3769-8100 —Fax (04*31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINAT, 429 TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  024- 4i ti 

RELATÓRIO 

 

EXPEDIENTE 
o'ft ic24—j'f  

 

     

     

P (osJd e A te 

O Projeto de Lei n2  024-E-2014, que "Autoriza o Município de Conselheiro 
Lafaiete a permutar imóvel que específica com Ademir Clemente Amorim, e dá outras 
providências, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre sua adequação orçamentária e financeira, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do 
Regimento Internd. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise visa indenizar o Sr. Ademir Clemente Mnorim, por 
ocasião da desapropriação de um imóvel de sua propriedade, para fins de readequação e 
modernização de via pública, consistente no alargamento da Rua Sebastião de Paula, no bairro 
São Judas Tadeu, viabilizando, portanto,as melhorias no trânsito daquela região. 	 E 

A avaliação dos imóveis encontram-se no presente projeto as fis. 12. 	

1. 
Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que poss 

inviabilizar a aprovação do projeto. 

1 

Uo 

-E 
Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 

aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMlSSÕE. 27 D' NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR T , CI' NO DEL FRANCO MARTINS 

WASHINGTON FERN «DO BANDEIRA 

BENITO NICOLAU LAPOR117E 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3I)37698100_ Fax  (0**31)37698lO3 

CONCLUSÃO 





Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n2  024- 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO D 
APROV 

COMPLEMENTAR N 024-E-2014 	A L 1 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar n2  

024-E-20 14, de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Municzvio de 

Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel que espec4flca com Ademir Clemente Amorin7, 

e dá outras providências", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Na  024-E-2014 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAJETE A PERMUTAR 

IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM ADEMIR 

CLEMENTE AMORIM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. jQ - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os imóveis 

de sua propriedade localizados no Loteamento Parque São Marcos descritos como lote n2  17 da 

Quadra 03 e lote n2  03 da Quadra 08, pelo imóvel de propriedade de Ademir Clemente Amorim, 

brasileiro, pedreiro, titular do CPF n 392.857.906-15 e RG MG-l1.808.723, expedido pela 

SSP/MG, casado com Maria Auxiliadora Campos Amorim. 

Art. 2 - O imóvel de propriedade de Ademir Clemente Amorim tem a seguinte 

descrição: situado na Rua Sebastião de Paula, nesta cidade, antiga Rua Cento de dez (110), n 

222, Bairro Gigante, com suas dependências e instalações, com área construída de 30m' (trinta 

metros quadrados), e bem assim o seu respectivo lote de terreno-quintal, medindo a área de 

264m2  (duzentos e sessenta e quatro metros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, 

numa extensão de 24m (vinte e quatro metros), com a referida Rua Sebastião de Paula, antiga 

Rua Cento e dez (110); pelos fundos, por igual metragem, com Francisco Almeida de Paula; pelo 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**31)3769_SlOO_Fax (0**31)3769.8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n9  O 

o JE 
esquerdo, por igual metragem, também com Francisco Almeida de Paula, devidamente 

registrado no Cartório Imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, sob o n2  R-3-5640, lIs. 5640, 

livro 2-S, avaliado em R$l 10.000,00 (cento e dez mil reais). 

Art. 32 - Os imóveis de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a serem 

permutados têm as seguintes descrições e confrontações: 

1 - lote n2  17, quadra n2  03, Loteamento Parque São Marcos, possuindo área 

retangular de 200 m2  (duzentos metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 

lOm (dez metros) com a Rua Rosa Maria Oliveira de Figueiredo, antiga Rua 01; pelo lado 

esquerdo, numa extensão de 20m (vinte metros), com o lote número 18 (dezoito); pelos fundos, 

numa extensão de 10m (dez metros) com findos de lotes da Rua Adalgisa Soares Cardoso; pelo 

lado direito, numa extensão de 20m (vinte metros) com o lote número 16 (dezesseis), avaliado 

em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

II- lote ng 03, quadra n2  08, Loteamento Parque São Marcos, possuindo área 

retangular de 264,67 m2  (duzentos e sessenta e quatro vírgula sessenta e sete metros quadrados), 

confrontando pela frente, numa extensão de 1 1,50m (onze vírgula cinquenta metros) com a Rua 

Afonso Maria de Assis Gonçalves, antiga Rua 05; pelo lado esquerdo, numa extensão de 23,02m 

(vinte e três vírgula zero dois metros), com o lote número 04 (quatro); pelos fundos, numa 

extensão de 11,50m (onze vírgula cinquenta metros) com Ivoneta Rodrigues Dutra e outro; pelo 

lado direito, numa extensão de 23,02m (vinte e três vírgula zero dois metros) com o lote número 

02 (dois), avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Art. 4 - A permuta, objeto da presente Lei Complementar, destina-se a regularizar a 

situação do imóvel objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal através do Decreto n2  

454, de 26 de novembro de 2012, onde declarou a utilidade pública do imóvel ora permutado, 

para fins de readequação e modernização de via pública, consistente no alargamento da Rua 

Sebastião de Paula, no Bairro São Judas Tadeu, viabilizando, portanto, as melhorias no trânsito 

naquela região. 

Art. 52  - A permuta será pura e simples, sem tomas para quaisquer das partes, face a 

equivalência dos valores, nos termos do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante da 

presente lei. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**3I)37698lOQ_Fax  (0**31)37698103 

lado direito, numa extensão de 11 m (onze metros), com Francisco Almeida de 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n2  O 

Art. & - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 

por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos da presente dação em 

pagamento. 

Art. 7 - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel (escritura 

pública e Registro) para o patrimônio do credor, Ademir Clemente Ainorim ficará 

exclusivamente sob sua responsabilidade. 

Art. S - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a débito de 

dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 92 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE DEZEMBRO DE 2014. 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR JOSÉ BOA VENTURA CELESTINO 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0*t31)37698103 
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Câniata Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 

PROJETO D'E LEI COMPLEMENTAR N9  024E2014 

AUTORIZA O MUNICÍPIO  DE CONSELHEIRO 
- 	LAFAIETJ A PERMUTAR IMÓVEL QUE 

ESPECIFICA COM ADEMIR CLEMENTE 
AMORIP4, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a pernutar os 
imóveis de sua propriedade localizados no Loteamento Parque São Marcos descritos como 
lote n2  17 da Quadra 03 e lote n 03 da 
Clemente Amorim, brasileiro, ..fdtejro 
11.808.723,, expedido pel 
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descrição: -situado na 
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elo imóvel de propriedade de Ademir 
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jtCento de, dez (110), flQ 
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s), com Francisco 
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e-  te Paula, nesta ci 

II- lote n 03, quadra nM81 Lpte&nënto Parque São Marcos, possuindo área 
retangular de 264,67 m2  (duzentos e, seshta 'e quatro vírgula sessenta e sete :metros 
quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 11 ,5,Om (Ónze vi rgi4a cin4uenta 
-metros) con a Rua Afonso Maria de Assis 9onçalves, antiga Rua 05; pelo lado esquerdo, 
numa extensão de 23,02m (vinte e três vírgula zero dois metros), com o- lote número- 04 
(quatro); pelos fundos, num a extensão de '11 ,SOní (onze vírgula cinquenta mefros) com 
Ivoneta Rodrigues Dutra e outro. pelo lado direito, numa extensão de 23,02m (vinte e três 
vírgula zero dois metrôs) com o lote número 02 (dois), avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais). 	. 

- 	* Art. 42  - A permuta, objeto da presente Lei,  Complementar, destina-se a kguláriAr 
a situação- do imóvel objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal através,  do 
Decreto n2  454,* 26 de novembro de 2012, onde declarou a utilidade pública do imóvel ora 
permutado, para fins de readequação e modernização de via pública, consistente no 

IRua Assis Andr'adé, 540 - Centro.- Cqnselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefâx 3769-8103' 
e-mail; camara@camaraeonseIheiroIafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraeonseIheirolafaiete.mg.oy.b 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

alargamento da Rua Sebastião de.Paula, no Bairro São Judas Tadeu, viailizando, pdrtanto as 
meIhoriasno tr&Psito naquela região. 

Art. 9— A permuta será pura e simples, sem tomas para quaisquer das partes, 
face á equivalência dos Valores, nos termos do laudo de avaliação que fica faendo parte-
integrante da presente lei. 

Art. 6 - Fica doncedida -a isenção da Imposto sobre a Tansmissãb de Bens 
Imóveis por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos-da presente dação 
em pagamento. 

.Art. 7 - As despesas decorre 
pública d Registro) para o affi 
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